
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Agente de Contratação do Município de Macaíba/RN, 
no uso de suas atribuições legais, torna público a REPU-
BLICAÇÃO do edital do Pregão Eletrônico nº 004/2024, 
do tipo maior percentual de desconto por item, cujo objeto 
é: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECI-
MENTO DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS 
(GASOLINA COMUM, ETANOL, DIESEL S10, DIE-
SEL S500 E ARLA-32), em razão de alteração nos quan-
titativos do Termo de Referência. A sessão pública dar-se-
-á no dia 06/05/2024 às 09h00min, através do endereço 
eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, 
Id do Processo: 284196. O Edital e seus anexos estarão 
disponíveis através dos sites: www.macaiba.rn.gov.br/
servicos/licitacoes, endereço eletrônico: https://www.por-
taldecompraspublicas.com.br.
 

Macaíba/RN, 23/04/2024.

Paulo Herbeth da Silva Medeiros
Agente de Contratação.

...................................................................................

AVISOS

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 SMS MACAÍBA
OBJETO: Chamamento Público para fins de cre-
denciamento e contratação de pessoas jurídicas de 
direito privado, com ou sem fins lucrativos, para 
prestação de serviços de saúde na especialidade para 
realização de procedimentos ambulatoriais, a ga-
rantir a assistência à saúde aos usuários do Sistema 
Único de Saúde-SUS.

EMPRESAS CREDENCIADAS

1. São Miguel – Clinica e Hospital de 
Olhos LTDA – Clínica São Miguel – CNPJ nº 
33.932.840/0001-41;
2. Clinica Ortopédica e Traumatologia de 
Natal LTDA – Hospital Memorial São Francisco – 
CNPJ nº 10.867.687/0001-10;
3. A & R Serviços Médicos e Consultórios 
LTDA – SAUDE DE TODOS – CLINICA MEDICA 
– CNPJ nº 29.622.056/0001-60.

Após a publicação desta habilitação existirá um 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para recurso.

Macaíba, 23 de Abril de 2024.

Comissão Especial de Chamamento Público
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE RESCISÃO ADMINSTRATIVA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 232/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023
Objeto: Rescisão Administrativa de forma unilateral 
da Ata de Registro de Preços n.º 232/2023, oriunda 
do Pregão Eletrônico n.º 053/2023;
Contratada: Insmart Comercio de Equipamentos 
Ltda. - CNPJ: 11.042.902/0001-07;
Data da Assinatura: 15 de abril de 2024;
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 79, Lei Fe-
deral 8.666/1993;
Assina pelo Município: Francisco Junior do Rêgo - 
Secretário Municipal de Saúde.
...................................................................................
 
EXTRATO DE RESCISÃO ADMINSTRATIVA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 238/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023
Objeto: Rescisão Administrativa de forma unilateral 
da Ata de Registro de Preços n.º 238/2023, oriunda 
do Pregão Eletrônico nº 053/2023;
Contratada: Medilar Importação e Distribuição 
de Produtos Medico Hospitalares S/A - CNPJ: 
07.752.236/0001-23;
Data da Assinatura: 15 de abril de 2024;
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 79, Lei Fe-
deral 8.666/1993;
Assina pelo Município: Francisco Junior do Rêgo - 
Secretário Municipal de Saúde.
...................................................................................

EXTRATO DE RESCISÃO ADMINISTRATI-
VA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 239/2023
PREGÃO ELETÔNICO Nº 053/2023

Objeto: Rescisão Administrativa de forma unilateral 
da Ata de Registro de Preços n.º 239/2023, oriunda 
do Pregão Eletrônico n.º 053/2023;
Contratada: Multimed Dental Ltda. - CNPJ: 
29.894.043/0001-40;
Data da Assinatura: 15 de abril de 2024;
Fundamentação Legal: o inciso I do Art. 79, Lei Fe-
deral 8.666/1993;
Assina pelo Município: Francisco Junior do Rêgo - 
Secretário Municipal de Saúde.
...................................................................................

EXTRATO DE RESCISÃO ADMINSTRATIVA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 248/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023

Objeto: Rescisão Administrativa de forma unilateral 
da Ata de Registro de Preços n.º 248/2023, oriunda 
do Pregão Eletrônico nº 053/2023;
Contratada: RN Hospitalar Atacadista Ltda. – CNPJ: 

27.320.140/0001-01;
Data da Assinatura: 15 de abril de 2024;
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 79, Lei Fe-
deral 8.666/1993;
Assina pelo Município: Francisco Junior do Rêgo - 
Secretário Municipal de Saúde.
...................................................................................

      EXTRATO DE CONTRATO
      DE CONVÊNIO Nº 001/2024

PROCESSO DE DESPESA Nº 524/2024;

Contrato nº: 001/2024
Objeto: Celebração de convênio para utilização do 
Estádio do Cruzeiro pelo Município para atividades 
e eventos de interesse público em conformidade 
com a Lei Municipal 2.458 de Outubro de 2023.
Convenente: Prefeitura Municipal de Macaíba 
CNPJ: 08.234.148/0001-00
Conveniado: Cruzeiro Futebol Clube
CNPJ: 05.141.550/0001-44 
Valor Global: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
Fundamentação Legal: Lei federal nº 13.019/2024; 
Lei municipal nº 2.458 de 20 de Outubro de 2023.
Data de assinatura do Contrato: 22/04/2024
Vigência: 36 Meses 
Assina pelo Município: Sócrates Brasileiro Garcia de 
Macedo – Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
Assina como representante: Francisco de Assis Me-
deiros da Rocha.

PESQUISA MERCADOLÓGICA
A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanis-
mo, situada na Rua Doutor Pedro Matos, 900, Auta de 
Souza, Macaíba-RN, torna pública a realização da CO-
TAÇÃO DE PREÇOS para a aquisição de itens para 
auxiliar nos serviços de limpeza realizados em prédios 
públicos, praças, canteiros e rotatórias do município.

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROS-
POSTAS: 26/04/2024 – 17h00

Os interessados em participar da presente cotação 
de preços poderão retirar o TERMO DE REFERÊN-
CIA pelo e-mail: semurbdadm@gmail.com.

Macaíba, 22 de março de 2024.
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Urbanismo

PORTARIA Nº 001/2024

DESIGNA OS SERVIDORES PARA EXER-
CER A FUNÇÃO GESTOR E FISCAL DO 

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR – Prefeito Municipal

JOSÉ FRANÇA SOARES NETO – Vice-Prefeito
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PROCESSO DE DESPESA 7.485/2023.

O Secretário Municipal de Segurança Pública, do 
Município de Macaíba/RN, vem, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº 1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto 
Municipal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administra-
ção Pública, adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabe-
lecidas no Contrato nº 189/2023 , com início de 
vigência dia 15 de fevereiro de 2024, celebrado en-
tre a Prefeitura Municipal de Macaíba e a empresa 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDU-
CACIONAL, CULTURAL E ASSISTÊNCIA 
NACIONAL - IDECAN inscrita sob CNPJ nº 
04.236.076/0001-71, cujo o objeto é contratação de 
empresa para organização e realização do concurso 
público da Guarda Municipal.

   I – Rodrigo Otávio de Sena Resende, Matrícula 
nº 1104411, na qualidade de Gestor do Contrato.

  II – Alan Daniel dos Santos Teixeira, Matrícula 
nº 1118757, na qualidade de fiscal técnico.
            PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
CAÍBA

Portaria de Designação Fiscal

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se:

I- Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;

II- Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;

III- Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 

com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV- Fiscal Setorial: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do 
contrato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 23 de Abril de 2024.

RONDINELLI MALHEIRO DANTAS
Secretário Municipal de Segurança Pública 

...................................................................................

PORTARIA Nº 007/2024

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A FUN-
ÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇO Nº 016/2024 – PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 093/2023

A Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e 
Assistência Social do Município de Macaíba/RN, 
vem, no uso de suas atribuições legais, em confor-
midade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 de junho 
de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 16 de 
maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade; 

CONSIDERANDO a importância de a Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos; 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE: 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabeleci-
das no Termo de Contrato de nº 162/2023, celebrado 
entre a Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação 
e Assistência Social do Município de Macaíba/RN e 
a empresa Centro de Integração Empresa MENOR 
PREÇO SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, inscri-
ta sob o CNPJ nº 45.778.178/0001-04, cujo objeto é 
a contratação de empresa para o fornecimento futuro 
e eventual de material de expediente, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Macaíba e 
suas secretarias.

I - MONICA THAINAN MARQUES DOS SAN-

TOS, Matrícula nº 1114085/2, na qualidade de Ges-
tora do Contrato; 

II – JUAREZ MATIAS DE LIMA NETO, Matrí-
cula nº 1119192/1, na qualidade de Fiscal Técnico;

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se: 
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual; 
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento da ARP 
e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 23 de abril de 2024.

Eriberto Freire Tomaz
Secretário Municipal de Trabalho, Habitação e 

Assistência Social
Portaria 202/2024

...................................................................................

PORTARIA Nº 036/2024, DE 23 DE ABRIL DE 
2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL(IS) DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO Nº 328/2023.
O Secretário Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 
18 de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, 
de 16 de maio de 2014, e,
CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;
CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 
CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;
CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,
RESOLVE
Art. 1º. Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabe-
lecidas na Ata de Registro de Preço nº 328/2024, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde e 
a empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA, inscrita 
sob o CNPJ nº 02.659.246/0001-03, cujo objeto é  
Aquisição e instalação de equipamento de Raio-
-X convencional, destinado à unidade de pronto 
atendimento Aluízio Alves UPA - MACAÍBA

I - ALLINE MIKAELY PEREIRA DA SILVA, 
matricula Nº 1108069, na qualidade de Gestor do 
Contrato;
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II - FABIO PEREIRA DE ARAUJO, matricula Nº 
1108956, na qualidade de Fiscal Técnico/Adminis-
trativo/Setorial;
III - FLAVIA DE MEDEIROS FILGUEIRA , ma-
tricula Nº 1121693, na qualidade de Fiscal Técnico 
Substituto;
Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do con-
trato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba, 23 de Abril de 2024.
  

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 036/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CON-

TRATO Nº 012/2022.

 O Secretário Municipal de Educação do Município 
de Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto Munici-
pal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e, 

 
CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 

e o adequado cumprimento das cláusulas estabe-
lecidas no segundo termo aditivo ao contrato nº 
012/2023 - SME, celebrado entre a Secretaria Muni-
cipal de Educação e a empresa ENGENHARIA DE 
AVALIAÇÕES, PERICIAS E CONSTRUÇÕES 
LTDA, inscrito sob o CNPJ: 13.348.041/0001-15, 
cujo objeto trata-se da contratação de empresa para 
execução de serviços de engenharia e manutenção 
dos prédios, para atender a Secretaria Municipal de 
Educação - SME deste Município de Macaíba-RN.

I – Francisca de Fátima Lima, Matrícula nº 
1115871-4, na qualidade de gestor de contrato;

II – Mayara Gabriella dos Santos Moura, Matrí-
cula nº 1124900, na qualidade de fiscal técnico.

Art. 2º Para efeito desta portaria considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;

II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Revogando-se as disposições em con-
trário.

Macaíba/RN, 23 de abril de 2024.

Ademar Teixeira da Silva Júnior
Secretário Municipal de Educação

.....................................................................................................................................................................................................................................................................

PORTARIA Nº 037/2024 – GS/SME

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Edital Nº 002/2023 – SME, que dispõe sobre o 
Processo Seletivo Simplificado para Cadastro de Reserva e Contratação Temporária de Professores do Município de Macaíba/RN.

RESOLVE:

Art. 1º Convocar os candidatos abaixo mencionados, aprovados no Processo Seletivo.

   
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF NOTA POLO

1º MARTA MARIANE FERREIRA GOMES DE SOUZA ***.616.964-10 80 V

1º LUYLLAM BARBOSA SOARES ***.161.864-42 72 VI

CARGO: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF NOTA POLO

10º JOSELIA ESTEVAM DE FREITAS SILVA ***.048.634-67 60 II

15º JOSÉ JANILTON GALDINO ***.103.174-23 65 V

11º JIZABELY DE ARAUJO ATANASIO ***.604.234-10 55 VI

8º MARTA RHAÍSSIA ENEAS TAVARES ***.908.434-52 70 VII

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF NOTA POLO
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8º EDIVANIA CARDOSO NOBREGA DE MEDEIROS ***.373.404-59 65 I

9º SELMA BEZERRA DA SILVA ***.685.444-06 55 II

7º ELAINE CRISTINA DE MELO ***.026.204-02 72 IV

10º KARLA POLYANA MEDEIROS ***.016.874-07 65 V

11º ANA KATELINE DA SILVA BRITO ***.630.744-15 65 V
Art. 2º O candidato convocado através desta portaria deverá comparecer ao Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação obedecendo ao seguin-
te cronograma, no horário das 8h às 12h e 13h às 17h, munido dos documentos e exames médicos atualizados com tempo igual ou inferior a três meses constantes 
do ANEXO I. 

Art. 3° O candidato que não comparecer nesta data estará eliminado do certame.
PROFESSORES CONVOCADOS PARA OS POLOS I, II, IV, V, VI e VII – DIA 26/04/2024.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Macaíba/RN, 23 de abril de 2024.

Ademar Teixeira da Silva Júnior
Secretário Municipal de Educação

ANEXO I

ORIENTAÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
I) O candidato deverá providenciar os seguintes exames médicos:
1. Exame Admissional;
2. Atestado psiquiátrico;

II) O candidato deverá providenciar os seguintes documentos, trazer fotocopias acompanhados dos originais e 2(duas) fotos 3x4 atualizada:
1. RG
2. CPF
3. Certidão de nascimento ou casamento
4. Titulo de eleitor com comprovante de votação na ultima eleição
5. Certidão de quitação do serviço militar (para o sexo masculino)
6. Certidões Criminais negativas emitidas pelas justiças: Eleitoral, Federal e Estadual
7. Comprovante de residência
8. Carteira de Trabalho – folha da foto, dados pessoais e contratos assinados
9. PIS ou PASEP
10. Diploma ou Certidão do curso com histórico, referente ao cargo pleiteado
11. Cartão ou contrato de abertura de conta na Caixa Econômica Federal (caso não tenha fazer agendamento).

EDITAL
EDITAL Nº 01/2024/SMCT, DE 22 DE MARÇO 

DE 2024

A Prefeitura Municipal de Macaíba, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, neste 
ato representado por seu Secretário, SÉRGIO SILVA 
DO NASCIMENTO, conforme portaria de nomea-
ção nº 28/2023, de 3 de fevereiro de 2023.

Considerando a necessidade e a importância de enri-
quecer culturalmente a população, bem como forta-
lecer os laços grupais e identitários, a Secretaria Mu-
nicipal de Cultura e Turismo (SMCT) de Macaíba 

busca fomentar atividades culturais que alimentem 
o pensamento, cultivem a sensibilidade e reforcem 
os valores da comunidade.

RESOLVE:

1. Prorrogar até o dia 31 de maio de 2024 o 
prazo para inscrição de CREDENCIAMENTO DE 
GRUPOS E/OU COMPANHIAS DE TEATRO 
E GRUPOS FOLCLÓRICOS para apresentações 
conforme demanda. O objetivo é atender o calen-
dário anual de eventos no exercício de 2024, nos 
termos do edital e seus anexos.

2. Seguem inalteradas as demais disposi-
ções contidas no Edital nº 01/2024/SMCT, de 22 de 
março de 2024.

No período mencionado, as inscrições continuarão 
sendo recebidas de segunda a sexta-feira, das 08h00 
às 14h00, na sede da Secretaria Municipal de Cul-
tura e Turismo.

Macaíba, 23 de abril de 2024.

Sérgio Silva do Nascimento
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

.....................................................................................................................................................................................................................................................................

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023
SELEÇÃO DE PROJETOS AUDIOVISUAIS; DE MOSTRA AUDIOVISUAL E DE CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

“EDITAL GERALDO CAVALCANTI-LEI PAULO GUSTAVO-MACAÍBA”

RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DOCUMENTAL

A Prefeitura Municipal de Macaíba, por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo torna pública a divulgação do Resultado Preliminar da Análise Documen-
tal referente ao Edital de Chamamento Público nº 003/2023 para seleção e apoio financeiro a projetos audiovisuais; de mostra audiovisual e de capacitação, formação 
e qualificação no âmbito da “Lei Paulo Gustavo” em Macaíba, Lei Complementar que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 
em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da Covid-19.
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.....................................................................................................................................................................................................................................................................

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023
SELEÇÃO DE PROJETOS DE ARTISTAS INDIVIDUAIS, GRUPOS COM PROPONENTE PESSOA FÍSICA (CPF) OU PESSOA JURÍDICA (CNPJ)

DE QUALQUER SEGMENTO CULTURAL E ESPAÇOS CULTURAIS
LEI PAULO GUSTAVO-MACAÍBA

RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DOCUMENTAL

A Prefeitura Municipal de Macaíba, por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo torna pública a divulgação do Resultado Preliminar da Análise Documen-
tal referente ao Edital de Chamamento Público nº 004/2023 para a seleção e apoio financeiro a projetos de artistas individuais, grupos com proponente Pessoa Física 
(CPF) ou Pessoa Jurídica (CNPJ) de qualquer segmento cultural e espaços culturais no âmbito da “Lei Paulo Gustavo” em Macaíba, Lei Complementar que dispõe 
sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da Covid-19.
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ESPAÇO
NÃO UTILIZADO 
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